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Silva 

 
 

COMPOSIÇÃO DE ÍNDICES DO ART. 4º DA PORTARIA 115/2018  

 
Eu, Jucinei Gonçalves da Costa, portador da CNH nº 0012879321, expedida pelo 

DETRAN/RJ, inscrito no CPF: 002.778.647-12, na condição de representante legal do (a) 

FEDERAÇÃO DE JUDÔ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ Nº 

34.024.257/0001-03, declaro, sob as penas previstas no artigo 299 do vigente Código Penal 

Brasileiro, para efeito da comprovação de regularidade que trata o art. 4º da Portaria nº 115, de 03 de 

abril de 2018 que a composição dos índices estabelecidos nos incisos I e II do referido artigo se dá 

na forma abaixo:  

COEFICIENTE E ÍNDICE MEMÓRIA DE CÁLCULO  DOCUMENTO BASE 
Índice de gastos administrativos: 

 
0,24 

 
R$ 615.757,68 

R$ 2.556.835,20 

 
Demonstração de Resultado 

Índice de Liquidez corrente: 
 

0,89 

 
R$ 133.420,34 
R$ 150.413,47 

 
Balanço Patrimonial 

 
 
 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

LEONARDO ELARRAT CAMPOS LARA 

Presidente 

 

 

 

___________________________________________ 

Rogério Carvalho de Souza 

Contabilista, CRC/RJ n.º 092613/O-5 
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